
CÂMARA MUNICIPAL DE ICÉM
Estado de Sao Paulo

C.G,C. :51.349.975/0001.60

- DECRETO LEGISLATIVO Nº 03, DE 30 DE SETEM8RC DE 1991 -

Condado titulo de didsdão Icerne~
se 8 pá outras providencias.

A ME5~ DA C~MAqA MUNICIcAL DE IC~M, Estado de sio Pau
lo, no uso de suas atribuiç~ss quo lhe s~o conferidos
pele inciso XV dn artigo 32º da Lei
cípi.o de Icér,q

FDZ SABER, cus a Camara Municipal de
promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Orgênica do Muni-

e18
IARTIGO lº - Fica confediro ao Excolent!ssimc senhor Doutor JO-

SE lt TC~JIC Br.RROS MUNHOZ, Dign{s~irno Secretário de

Estado da Agricultura 8 Abastecimorltl;, paIos role-
vantes servj.çcs prestados ~ Comunidade Icemense ,
especialmente np té~mino d2S obras do ~2tadQurc •

IARTIGO 2º - O t{tu~c ora outorgado será ertregue em Ee5sã8 52
J.cns a ser designada pela Pr8sidc~cia desta Egr~-
9i3 Casa de Leis.

I PRTICC 3º - As d8spes~s d oc o r r e nt.e s c om 2 ccnfecçã(j i,..;L p31'Çt~-

mj.nho correrac po~ cunta das verbas pr6pris2 do t

orçam5~tc vigarts.
IARTICC 4º - [St8 D6crcto entrara em vigor n2 datõ Cc sLa ~u-'

tlicaç~o, rBvogedas as disposiç;es em cortr~rio.

Sala das 3ess~82, em 30 ds sstembro de 1.991

RIBEIRO

Registradc 9 publicado na Secretaria desta C~mara
na d a t.e "P"'~

Aguinal ~ da Silva 5ant t Ai:a

Assessor Tecnico Legislativo

Rua Preleito João Ribeiro da Silveira, 380 - Fone (0172) 82-2135- ICÉM - SP.


